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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 08/09/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025
PROJETO DE LEI Nº 111/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-5476I5-7Q8H4L-7K5J8W
19/08/2025 10:35:11
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

EMERSON PEREIRA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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PROJETO DE LEI Nº 111/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
A SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes voltadas à conscientização sobre a Síndrome Alcoólica 
Fetal, com foco na prevenção e orientação da população. 

Art. 2º Constituem diretrizes desta Lei:  

I – o estímulo à divulgação das causas e consequências da Síndrome Alcoólica Fetal;  

II – a promoção de ações de conscientização direcionadas, em especial, às mulheres 
gestantes; 

III – a utilização de linguagem acessível e de fácil compreensão pelo público. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de setembro de 2025. 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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JUSTIFICATIVA 

 

O consumo de álcool durante a gestação pode causar sérios danos ao desenvolvimento do 
feto, atingindo órgãos como o cérebro, o coração, os rins e o sistema nervoso central. A ingestão 
de bebidas alcoólicas nesse período está diretamente associada à Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), 
considerada uma das doenças com maior comprometimento neuropsiquiátrico em recém-
nascidos. 

Os bebês acometidos pela SAF podem apresentar deformidades faciais, baixo peso ao 
nascer, retardo mental, dificuldades de aprendizagem, problemas de memória, fala, audição, 
atenção, além de prejuízos motores e de socialização. Não existe quantidade segura de bebida 
alcoólica durante a gravidez: qualquer ingestão representa risco para o bebê. 

Estudos demonstram que uma lata de cerveja (300 ml) contém aproximadamente a mesma 
quantidade de álcool que uma taça de vinho (150 ml) ou uma dose de destilado (40 ml). Bebidas 
como “ice”, “cooler”, batidas e caipirinhas podem conter ainda mais teor alcoólico. Por isso, a 
única forma segura de prevenção é a abstinência total de álcool durante a gestação.  

O alcoolismo em mulheres grávidas está associado a fatores como vulnerabilidade social, 
baixa escolaridade, desnutrição, doenças concomitantes e uso de outras drogas. Ainda que a 
prevalência do alcoolismo seja menor entre mulheres do que entre homens, os efeitos negativos 
do consumo abusivo são graves, tanto para a saúde física e mental da gestante quanto para o 
desenvolvimento do bebê. 

Outro dado preocupante é que muitas mulheres não descobrem a gravidez até o segundo 
mês, período em que o álcool já pode ter causado danos irreversíveis ao feto. Assim, mulheres que 
consomem bebidas alcoólicas e não utilizam métodos contraceptivos correm o risco de expor seus 
bebês ao álcool antes mesmo de saberem da gestação. 

Diante desse quadro, torna-se fundamental a implementação de medidas de 
conscientização e prevenção, de modo a difundir informações claras e acessíveis sobre os riscos do 
consumo de álcool na gravidez. 

O objetivo desta proposição é justamente estabelecer diretrizes de conscientização sobre a 
Síndrome Alcoólica Fetal, sensibilizando não apenas as mulheres grávidas, mas toda a sociedade, 
acerca da importância da prevenção. 

Cientes da relevância do tema e da necessidade de proteger a saúde das gestantes e, 
sobretudo, das crianças em fase de desenvolvimento, conclamamos os nobres pares desta Casa de 
Leis a aprovarem a presente iniciativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

EMERSON PEREIRA 04/09/2025 14:28:31DOCUMENTO ASSINADO

04/09/2025 14:28:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
04/09/2025 14:28:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
27/08/2025 09:42:04: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 111/2025 de fls.
2/3 - chave de acesso: PROTM-250126-1C8X6O-0T0B6Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
27/08/2025 às 09:42:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 111/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
27/08/2025 às 09:42:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 08/09/2025 às
09:50:03.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 111/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 6, em 08/09/2025 às 18:45:05, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 111/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 08/09/2025 21:34:14DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 21:34:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
08/09/2025 21:34:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/09/2025 18:40:40: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 09/09/2025 10:10:44DOCUMENTO ASSINADO

09/09/2025 10:10:44: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
09/09/2025 10:10:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
08/09/2025 18:40:40: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-262073-3Q6H2R-5W3C2S, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às 18:40:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às 18:40:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 111/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 08/09/2025 21:34:17DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 21:34:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
08/09/2025 21:34:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/09/2025 18:40:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 08/09/2025 19:58:37DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 19:58:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
08/09/2025 19:58:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
08/09/2025 18:40:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-262106-3M2R4M-7O0M8M, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às 18:40:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às 18:40:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 111/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 08/09/2025 21:34:20DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 21:34:20: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
08/09/2025 21:34:20: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
08/09/2025 18:41:15: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 08/09/2025 21:17:58DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 21:17:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
08/09/2025 21:17:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
08/09/2025 18:41:15: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 14 - chave de acesso:
PROTM-262138-6F1V4N-3K2L5P, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às 18:41:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 08/09/2025 às
18:41:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 10/09/2025 às 09:21:59.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO 
 

 

DE: Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

PARA: Excelentíssimo Senhor DANIEL DAVID - Presidente da Câmara Municipal 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 
PROJETO DE LEI Nº 111/2025 

 
ASSUNTO: Devolução do processo legislativo, em virtude de falha processual em seu 

encaminhamento. 

 

Senhor Presidente, 

 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Redação, no exercício de suas 

atribuições regimentais previstas no artigo 37 da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 

2019 - Regimento Interno, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

expor e requerer o seguinte: 

 

Considerando que Vossa Excelência encaminha todos os processos 

legislativos à Procuradoria Legislativa, a fim de que sejam submetidos à análise 

técnico-jurídica, com base nas atribuições dispostas na Resolução nº 1, de 24 de 

janeiro de 2023; 

 

Considerando que esta Comissão, assim como as demais comissões 

permanentes, possui o prazo de dez dias para concluir o processo, a contar da data 

do recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão, que por sua vez recebe do 

Presidente da Casa no prazo improrrogável de três dias, a contar da data do 

recebimento da proposta, conforme dispõe o art. 50 do nosso Regimento Interno;  

 

Considerando que o artigo 37, §1º, do Regimento Interno estabelece que 

"é obrigatório o parecer da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os projetos que 

tramitarem pela Câmara"; 

 

Considerando ainda que, o artigo 19, inciso VII, i) do mesmo diploma 

regimental, confere ao Presidente a competência de zelar pelos prazos do Legislativo, 

bem como dos concedidos às Comissões;  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

Com vistas a assegurar a regularidade do processo legislativo, a segurança 

jurídica dos atos normativos e o cumprimento das disposições e prazos regimentais, 

devolvo o presente processo e solicito respeitosamente que:  

 

1. Os processos legislativos sejam encaminhados a esta comissão, somente 

após a prévia manifestação técnico-jurídica da Procuradoria Legislativa da Câmara, 

como restou definido por Vossa Excelência; 

 

2. Esta sistemática seja observada para todos os processos em tramitação 

e futuros, garantindo que cheguem às Comissões devidamente aptos para análise, 

debate e emissão de pareceres; 

 

3. Por fim, seja tal procedimento comunicado e aplicado às demais 

Comissões Permanentes, visando garantir uma tramitação processual uniforme e 

conjunta. 

 

Certo de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência para com as 

questões atinentes ao aprimoramento dos trabalhos legislativos, aguardo o 

deferimento da presente solicitação. 

 

Respeitosamente, 

 

Votuporanga, 23 de setembro de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 23/09/2025 16:01:31DOCUMENTO ASSINADO

23/09/2025 16:01:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
23/09/2025 16:01:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
23/09/2025 15:57:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO
PROCESSO LEGISLATIVO de fls. 18/19 - chave de acesso: PROTM-284995-5D2Q6C-1G6T7E, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 23/09/2025 às 15:57:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 23/09/2025 às 15:57:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

09
/2

02
5 

15
:5

8:
14

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
85

01
2-

1Q
8Q

6H
-5

J2
C

7R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000021

PL 00377/2025



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO DE DEFERIMENTO  
 

 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação, 

 

Como Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas atribuições legais, 

ACATO A DEVOLUÇÃO do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025, referente ao 

PROJETO DE LEI Nº 111/2025 e DEFIRO vossa solicitação, assim como adoto o mesmo 

procedimento às demais comissões permanentes pertinentes ao processo.  

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara de Votuporanga/SP 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 24/09/2025 13:51:30DOCUMENTO ASSINADO

24/09/2025 13:51:30: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/09/2025 13:51:30: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/09/2025 12:56:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DE DEFERIMENTO de
fls. 22 - chave de acesso: PROTM-286212-0G5V2Z-7G0C4R, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
24/09/2025 às 12:56:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DE DEFERIMENTO, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
24/09/2025 às 12:56:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 205 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 111/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre Diretrizes para a Conscientização sobre a síndrome 

Alcoólica Fetal e dá outras providências. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 111/2025- DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLETIVA 

DOS ENTES FEDERADOS PARA LEGISLAR SOBRE TEMAS 

RELACIONADOS À PROTEÇÃO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, 

NOTADAMENTE NO QUE SE REFERE À VIDA E À SAÚDE – SIMETRIA 

COM A POLÍTICA NACIONAL SOBRE ÁLCOOL – INICIATIVA 

CONCORRENTE EM FACE DO TEMA 917, DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

111/2025, de autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre Diretrizes 

para Conscientização sobre a síndrome Alcoólica Fetal e dá outras providências”.  

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, o 

incluso Projeto de Lei tem como objetivo a conscientização sobre o consumo de 

Álcool durante a gestação pode causar sérios danos ao desenvolvimento do feto, 

atingindo órgãos como o cérebro, o coração, os rins e o sistema nervoso central. A 

ingestão de bebidas alcoólicas nesse período está diretamente associada à Síndrome 

Alcoólica Fetal (SAF), considerada uma das doenças com maior comprometimento 

neuropsiquiátrico em recém-nascidos. 

 

Os bebês acometidos pela SAF podem apresentar deformidades faciais, 

baixo peso ao nascer, retardo mental, dificuldades de aprendizagem, problemas de 

memória, fala, audição, atenção, além de prejuízos motores e de socialização. Não 

existe quantidade segura de bebida alcoólica durante a gravidez: qualquer ingestão 

representa risco para o bebê. 

 

Estudos demonstram que uma lata de cerveja (300 ml) contém 

aproximadamente a mesma quantidade de Álcool que uma taça de vinho (150 ml) 

ou uma dose de destilado (40 ml). Bebidas como “ice”, “cooler”, batidas e caipirinhas 

podem conter ainda mais teor alcoólico. Por isso, a única forma segura de prevenção 

é a abstinência total de Álcool durante a gestação. 
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O alcoolismo em mulheres grávidas está associado a fatores como 

vulnerabilidade social, baixa escolaridade, desnutrição, doenças concomitantes e 

uso de outras drogas. Ainda que a prevalência do alcoolismo seja menor entre 

mulheres do que entre homens, os efeitos negativos do consumo abusivo são graves, 

tanto para a saúde física e mental da gestante quanto para o desenvolvimento do 

bebê. 

 

Outro dado preocupante é que muitas mulheres não descobrem a 

gravidez até o segundo mês, período em que o Álcool já pode ter causado danos 

irreversíveis ao feto. Assim, mulheres que consomem bebidas alcoólicas e não 

utilizam métodos contraceptivos correm o risco de expor seus bebês ao Álcool antes 

mesmo de saberem da gestação. 

 

Diante desse quadro, torna-se fundamental a implementação de 

medidas de conscientização e prevenção, de modo a difundir informações claras e 

acessíveis sobre os riscos do consumo de Álcool na gravidez. 

 

Informa o vereador, que o objetivo desta proposição é justamente 

estabelecer diretrizes de conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal, 

sensibilizando não apenas as mulheres grávidas, mas toda a sociedade, acerca da 

importância da prevenção. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

111/2025, com a respectiva justificativa. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 
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cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Destarte, é notório que a Constituição da república estabelece que “é 

dever de família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda sua forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (ver art. 227) 

(grifo nosso). 

 

Aliás, como não poderia deixar de ser, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente contempla o direito fundamental de proteção à vida e saúde – desde à 

concepção, é claro – mediante políticas sociais públicas que permitam o nascimento 

e o desenvolvimento sadio e harmonioso em condições digna e, inclusive, assegura 

às mulheres gestantes o acesso aos programas e às políticas de saúde à mulher, 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e 

atendimentos pré-natal, perinatal e pós natal no âmbito do Sistema único de Saúde 

(ver arts. 7º e 8º da nº 8.069/1990). 

 

Na seara legislativa, que a Constituição da República estabelece que se 

insere na competência concorrente entre os Entes federados legislar sobre temas 

relacionados à proteção da infância e juventude (ver inc. XV do art. 24), cabendo, 

pois, à União editar as normas gerais – como fez ao editar o já mencionado Estatuto 

da Criança e do Adolescente – e aos demais Entes exercer a competência legislativa 

supletiva para adequar a norma geral à realidade e peculiaridades locais. 

 

É certo, pois, que, em decorrência de sua autonomia política e 

administrativa (ver art. 18 da Constituição da República e art. 144 da Constituição do 

Estado de São Paulo), os Municípios paulistas são detentores da competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local (ver art. 30, inc. I, da Constituição da 

República), como é o caso de implementação de campanhas (temporárias ou 

permanentes) de conscientização genérica da responsabilidade compartilhada entre 

os Poderes Públicos e a sociedade objetivando atenuar e prevenir os danos 

resultantes do consumo de álcool em situações específicas, como é a hipótese da 

prevenção denominado “Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal (TEAF) ou 

“Síndrome Alcoólica Fetal”. 

 

Aliás, proposições como a ora em análise guardam inteira simetria com 

a Política Nacional sobre o Álcool, ora implementada pelo Decreto federal nº 

6.117/2007, merecendo destaque o seguinte: 
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“Anexo I  

POLÍTICA NACIONAL SOBRE O ÁLCOOL  

[...]  

II - DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO QUANTO 

AO CONSUMO DO ÁLCOOL  

2. O acesso e recebimento de informações sobre os efeitos do 

uso prejudicial de álcool e sobre a possibilidade de modificação 

dos padrões de consumo, e de orientações voltadas para o seu 

uso responsável, é direito de todos os consumidores. 

3. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a 

proteção dos segmentos populacionais vulneráveis ao consumo 

prejudicial e ao desenvolvimento de hábito e dependência de 

álcool.  

4. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a 

adoção de medidas discutidas democraticamente que atenuem 

e previnam os danos resultantes do consumo de álcool em 

situações específicas como transportes, ambientes de trabalho, 

eventos de massa e em contextos de maior vulnerabilidade.  

[...]  

IV - DIRETRIZES  

6. São diretrizes da Política Nacional sobre o Álcool:  

[...]  

10 - promover ações de comunicação, educação e informação 

relativas às consequências do uso do álcool; 

Anexo II  

Conjunto de medidas para reduzir e prevenir os danos à saúde 

e à vida, bem como as situações de violência e criminalidade 
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associadas ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na 

população brasileira  

[...]  

4. Referente à realização de campanhas de informação, 

sensibilização e mobilização da opinião pública quanto às 

consequências do uso indevido e do abuso de bebidas alcoólicas:  

4.1. Apoiar o desenvolvimento de campanha de comunicação 

permanente, utilizando diferentes meios de comunicação, 

como, mídia eletrônica, impressa, cinematográfico, radiofônico 

e televisivo nos eixos temáticos sobre álcool e trânsito, venda 

de álcool para menores, álcool e violência doméstica, álcool e 

agravos da saúde, álcool e homicídio e álcool e acidentes”. 

(grifo nosso) 

 

Nesse primeiro aspecto, portanto, não vislumbramos vício de 

constitucionalidade material na proposição ora em análise. 

 

No que se refere à iniciativa legislativa, temos a considerar que, como 

regra geral e no âmbito municipal, os Vereadores são titulares da iniciativa das leis 

cujas matérias as Cartas Constitucionais não reservam, expressa ou exclusivamente, 

ao Chefe do Poder Executivo e, inclusive, à Mesa Diretora dos trabalhos legislativos. 

 

Portanto, como regra, essa matéria não estaria reservada ao Chefe do 

Poder Executivo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal, logo, seria essa de 

iniciativa concorrente. 
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Aliás, essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo próprio 

Supremo Tribunal Federal, ao analisar as matérias de iniciativa concorrente e 

reservada, conforme se pode extrair da ADI nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 

e dos Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, que tratava de iniciativa parlamentar na instauração do processo 

legislativo em matéria tributária, ambos no seguinte sentido: 

 

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

nem se presume nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE 

n°878.911/RG), o Supremo Tribunal Federal pôs fim à celeuma, consignando que 

“não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 

seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II, a, c e e, 

da Constituição Federal)”. 

 

Diante disso, o projeto de lei nº 111/2025 é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
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Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

111/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 15 de outubro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

ROSELAINE CORREIA 15/10/2025 10:03:21DOCUMENTO ASSINADO

15/10/2025 10:03:21: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
15/10/2025 10:03:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
15/10/2025 10:07:35: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 25/36 -
chave de acesso: PROTM-317434-5H0K6M-4Y2U3H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 15/10/2025
às 10:07:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
15/10/2025 às 10:07:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 111/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 17/10/2025 08:04:19DOCUMENTO ASSINADO

17/10/2025 08:04:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/10/2025 08:04:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/10/2025 12:34:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 20/10/2025 18:48:13DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:48:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
20/10/2025 18:48:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
16/10/2025 12:34:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 39 - chave de acesso: PROTM-320117-3P7V0B-6Z6V2T, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:34:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:34:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 111/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 17/10/2025 08:04:09DOCUMENTO ASSINADO

17/10/2025 08:04:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/10/2025 08:04:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/10/2025 12:36:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:46:48DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:46:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:46:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 12:36:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 42 - chave de acesso:
PROTM-320145-1K1E5F-8I5U3T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:36:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às
12:36:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 

PROJETO DE LEI Nº 111/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei estabelece diretrizes voltadas à conscienƟzação sobre a Síndrome 

Alcoólica Fetal, com foco na prevenção e orientação da população. 

Após análise da proposta e consoante ao parecer favorável da Procuradoria LegislaƟva, 

concluímos que o Projeto de Lei nº 111/2025, atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos 

para prosseguir, tendo em vista que, resumidamente, cabe aos Munícipios exercer a competência 

legislaƟva supleƟva para adequar norma geral à realidade e peculiaridades locais, em outras 

palavras, é de interesse local a implementação de diretrizes que ajudarão dar efeƟvidade ao direito 

fundamental, de proteção à vida e à saúde, desde à concepção, disposto no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, além de guardar inteira simetria com a PolíƟca Nacional sobre o Álcool, ora 

implementada pelo Decreto federal nº 6.117/2007. 

Ademais, é de iniciaƟva concorrente, já que não trata de matéria reservada ao Chefe do 

Poder ExecuƟvo e nem à Mesa Diretora desta Casa de Leis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 20/10/2025 18:49:12DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:49:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
20/10/2025 18:49:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:44:17DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:44:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:44:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 20/10/2025 14:14:01DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 14:14:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
20/10/2025 14:14:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 45 - chave de acesso: PROTM-320171-2M8J0W-8T3D3G, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:38:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:38:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 

PROJETO DE LEI Nº 111/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

A Síndrome Alcoólica Fetal é uma condição grave, embora totalmente prevenível, uma vez 

que é causada pela exposição do feto ao álcool durante a gestação.  

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 111/2025 merecer total acolhida desta 

Casa de Lei, considerando sua relevância para a promoção da saúde pública e para a prevenção de 

doenças evitáveis, já que estabelece diretrizes educaƟvas e de conscienƟzação que contribuirão para 

reduzir a incidência, promovendo maior informação e responsabilidade entre gestantes, famílias e 

proĮssionais de saúde. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:44:34DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:44:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:44:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 20/10/2025 18:03:12DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:03:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
20/10/2025 18:03:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 20/10/2025 18:29:48DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:29:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
20/10/2025 18:29:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
16/10/2025 12:38:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 48 - chave de acesso:
PROTM-320185-1C8Q4V-3I6E3F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às 12:38:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 16/10/2025 às
12:38:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

38ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 111/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 27/10/2025 às 20:29:22. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 111/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 27/10/2025 às 20:34:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VEREADOR(A) VOTO

38ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 111/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 27/10/2025 às 20:34:28. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 111/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
27/10/2025 às 20:34:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 111/2025

VEREADOR(A) VOTO

38ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 111/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 27/10/2025 às 20:34:44. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 111/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
111/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 377/2025 em 27/10/2025 às 20:44:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 118 – DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 111/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 377/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes voltadas à conscientização sobre a Síndrome Alcoólica 
Fetal, com foco na prevenção e orientação da população. 

Art. 2º Constituem diretrizes desta Lei: 

I - o estímulo à divulgação das causas e consequências da Síndrome Alcoólica Fetal; 

II - a promoção de ações de conscientização direcionadas, em especial, às mulheres 
gestantes; 

III - a utilização de linguagem acessível e de fácil compreensão pelo público. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 28 de outubro de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 28/10/2025 09:23:16DOCUMENTO ASSINADO

28/10/2025 09:23:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/10/2025 09:23:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/10/2025 08:13:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 29/10/2025 09:27:56DOCUMENTO ASSINADO

29/10/2025 09:27:56: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
29/10/2025 09:27:56: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
28/10/2025 08:13:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 28/10/2025 10:10:32DOCUMENTO ASSINADO

28/10/2025 10:10:32: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
28/10/2025 10:10:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
28/10/2025 08:13:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS
Nº 118/2025 de fls. 57 - chave de acesso: PROTM-478416-0I1P1C-2G6H1T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
377/2025 em 28/10/2025 às 08:13:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 118/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 377/2025 em 28/10/2025 às 08:13:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 341/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 28 de outubro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 118 a 120/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Leis nºs 111, 136 e 152/2025, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 38ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 28/10/2025 09:23:30DOCUMENTO ASSINADO

28/10/2025 09:23:30: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
28/10/2025 09:23:30: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
28/10/2025 08:34:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 341/2025 - chave de
acesso: PROTM-478550-8V1C8K-2S3J7G, adicionado em 28/10/2025 às 08:34:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
8/

10
/2

02
5 

08
:3

8:
58

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
78

56
0-

8I
0G

7S
-6

S
8Q

6K
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000061

PL 00377/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 341/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 29/10/2025 às 09:55:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 38ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-10-29 14:04

Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2025-10-29 09:51, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 341/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 38ª Sessão Ordinária, realizada em 27 de outubro de 2025.

encontra-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias no Projeto de Lei nº 136/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 377/2025 em 29/10/2025 às 14:35:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 111/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 111/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 03/11/2025 às 09:06:26.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 111/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 17 de novembro de 2025
Ano X | Edição nº 2498

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 323, de 14 de novembro de 2025

(INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL
DE  OR IENTAÇÃO  SOBRE  A
E P I L E P S I A  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1º  Fica  instituída  a  "Semana  Municipal  de
Orientação sobre a Epilepsia", a ser realizada anualmente
na  semana  do  dia  26  de  março,  dia  internacional  de
conscientização sobre a pessoa com epilepsia.

Art.2º A semana municipal de que trata o art. 1º desta
lei, passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do
Município.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 152/2025, de

autoria do vereador Marcão Braz.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 324, de 14 de novembro de 2025

(DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA
A  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A
SÍNDROME  ALCOÓLICA  FETAL  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  diretrizes  voltadas  à
conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal, com foco
na prevenção e orientação da população.

Art. 2º Constituem diretrizes desta Lei:
I - o estímulo à divulgação das causas e consequências

da Síndrome Alcoólica Fetal;

I I  -  a  promoção  de  ações  de  conscientização
direcionadas, em especial, às mulheres

gestantes;
III  -  a  utilização  de  linguagem acessível  e  de  fácil

compreensão pelo público.
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta

Lei, no que couber.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14

de novembro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 111/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 691, de 14 de novembro de 2025

(Designa  o  servidor  público
municipal  Luan Augusto  Messias
para  responder  pelo  expediente
do  Departamento  de  Compras,
L ic i tações  e  Contratos  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Administração,  por  motivo  de
férias  da  titular  Aline  Borba
Bonfim)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo expediente

do Departamento de Compras, Licitações e Contratos da
Secretaria Municipal da Administração, o servidor público
Luan Augusto Messias, matrícula nº 81151, no período de
24 de novembro a 08 de dezembro de 2025, por motivo de
férias  da  titular  Aline  Borba  Bonfim,  matrícula  nº  59382,
sem prejuízo do exercício das funções de Chefe de Divisão
de  Planejamento  de  Compras  e  Registro  Cadastral  da
Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

00000000066

PL 00377/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.324, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
377/2025 em 17/11/2025 às 15:05:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 324, de 14 de novembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE A SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes voltadas à conscientização sobre a Síndrome Alcoólica 

Fetal, com foco na prevenção e orientação da população. 

Art. 2º Constituem diretrizes desta Lei: 

I - o estímulo à divulgação das causas e consequências da Síndrome Alcoólica Fetal; 

II - a promoção de ações de conscientização direcionadas, em especial, às mulheres 

gestantes; 

III - a utilização de linguagem acessível e de fácil compreensão pelo público. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de novembro de 2025.                                           

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 111/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F843-16DD-2B63-B9BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 14/11/2025 16:05:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 17/11/2025 07:53:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 17/11/2025 08:17:39

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F843-16DD-2B63-B9BF

00000000069

PL 00377/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

PODER EXECUTIVO 15/12/2025 10:07:18ASSINADO
EXTERNAMENTE

15/12/2025 10:07:18: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
15/12/2025 10:07:18: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
15/12/2025 10:07:18: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.324, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2025 de fls. 68/69 - chave de acesso: PROTM-544276-3S8J1S-3N3D5Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
377/2025 em 15/12/2025 às 10:07:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.324, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
15/12/2025 às 10:07:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
12

/2
02

5 
10

:0
7:

48
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

44
32

8-
7F

6Q
3Q

-7
I7

G
0G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000072

PL 00377/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025 10:36:22DOCUMENTO ASSINADO

15/12/2025 10:36:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/12/2025 10:36:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/12/2025 10:07:48: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 72 - chave de acesso: PROTM-544328-7F6Q3Q-7I7G0G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
377/2025 em 15/12/2025 às 10:07:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025 em
15/12/2025 às 10:07:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 377/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 19/08/2025 10:35:12

2. PROJETO DE LEI Nº 111/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 27/08/2025 09:42:04

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 03/09/2025 09:49:10

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

5DATA / HORA: 03/09/2025 09:49:13

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 08/09/2025 09:50:43

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

7DATA / HORA: 08/09/2025 18:37:03

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 08/09/2025 18:40:40

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 08/09/2025 18:40:54

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 08/09/2025 18:40:57

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

11DATA / HORA: 08/09/2025 18:40:59

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
12DATA / HORA: 08/09/2025 18:41:11

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 08/09/2025 18:41:14

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

14DATA / HORA: 08/09/2025 18:41:15

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
15DATA / HORA: 08/09/2025 18:41:27

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 08/09/2025 18:41:30
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

16. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 10/09/2025 09:28:55

17. DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
AUTOR(A): DR. LEANDRO.

18DATA / HORA: 23/09/2025 15:57:44

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
20DATA / HORA: 23/09/2025 15:58:11

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

21DATA / HORA: 23/09/2025 15:58:14

20. DESPACHO DE DEFERIMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

22DATA / HORA: 24/09/2025 12:56:56

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
23DATA / HORA: 24/09/2025 12:57:24

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

24DATA / HORA: 24/09/2025 12:57:27

23. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

25DATA / HORA: 15/10/2025 10:07:35

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
37DATA / HORA: 15/10/2025 10:07:36

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

38DATA / HORA: 15/10/2025 10:07:39

26. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

39DATA / HORA: 16/10/2025 12:34:51

27. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
40DATA / HORA: 16/10/2025 12:36:21

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 16/10/2025 12:36:34

29. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

42DATA / HORA: 16/10/2025 12:36:55

30. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
43DATA / HORA: 16/10/2025 12:38:04

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

44DATA / HORA: 16/10/2025 12:38:17
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

32. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

45DATA / HORA: 16/10/2025 12:38:42

35. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

48DATA / HORA: 16/10/2025 12:38:57

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
46DATA / HORA: 16/10/2025 14:13:53

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 16/10/2025 14:14:06

36. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
49DATA / HORA: 16/10/2025 14:24:23

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

50DATA / HORA: 16/10/2025 14:24:35

38. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

51DATA / HORA: 27/10/2025 20:34:39

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

52DATA / HORA: 27/10/2025 20:34:39

40. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

53DATA / HORA: 27/10/2025 20:34:45

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

54DATA / HORA: 27/10/2025 20:34:45

42. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 111/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

55DATA / HORA: 27/10/2025 20:44:23

43. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

56DATA / HORA: 27/10/2025 20:44:23

44. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 118/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

57DATA / HORA: 28/10/2025 08:13:30

45. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
58DATA / HORA: 28/10/2025 08:19:57

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

59DATA / HORA: 28/10/2025 08:20:09

47. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 341/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
60DATA / HORA: 29/10/2025 09:55:21
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

62DATA / HORA: 29/10/2025 09:55:22

49. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
63DATA / HORA: 29/10/2025 14:35:01

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

64DATA / HORA: 29/10/2025 14:35:02

51. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

65DATA / HORA: 29/10/2025 14:36:45

52. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.324, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
66DATA / HORA: 17/11/2025 15:05:23

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

67DATA / HORA: 17/11/2025 15:05:23

54. LEI Nº 7.324, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

68DATA / HORA: 15/12/2025 10:07:18

55. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
70DATA / HORA: 15/12/2025 10:07:19

56. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

71DATA / HORA: 15/12/2025 10:07:22

57. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

72DATA / HORA: 15/12/2025 10:07:48

58. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
73DATA / HORA: 15/12/2025 10:08:04

59. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

74DATA / HORA: 15/12/2025 10:08:07

60. ÍNDICE REVERSO
75DATA / HORA: 15/12/2025 10:50:24
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